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MEDIDA PROVISORIA N° 726, DE 2016

Altera e revoga dispositivos da Lei n°
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispde
sobre a organizagcdo da Presidéncia da
Republica e dos Ministérios.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o art. 7° da Medida Proviséria n°® 726, de
2016, da seguinte forma:

Il — o Instituto Nacional do Seguro Social, do
Ministério do Trabalho, para o Ministério da Fazenda;

........................................................................ "(NR)

JUSTIFICAGAO

A Medida Provisodria n° 726, de 2016, propde, entre outras
alteragbes, a transformagao do Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social
em Ministério do Trabalho, transferindo a competéncia para regular matéria afeta
a Previdéncia Social e Complementar para o Ministério da Fazenda.
Simultaneamente, transfere para o Ministério do Desenvolvimento Social e
Agrario o Instituto Nacional do Seguro Social.

Na hipbétese proposta, portanto, parte das questdes
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atinentes a Previdéncia Social seria tratada no ambito do Ministério da Fazenda
e parte no ambito do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrario.

Tais medidas vao de encontro aos principios do direito
administrativo, ao separar em Ministérios distintos a competéncia para legislar
sobre uma mesma matéria. De fato, cabe ao INSS, sob a orientacdo do atual
Ministério do Trabalho e Previdéncia, e anteriormente do Ministério da
Previdéncia Social, expedir as normas mais detalhadas para a concessao e
manutencgao dos beneficios da Previdéncia Social, assim como a realizagao de
avaliagdes periciais, quando necessarias.

O tratamento de temas complexos em pastas ministeriais
distintas pode comprometer sobremaneira a eficiéncia dessa importante politica
publica, com reflexos nefastos na vida de milhdes de trabalhadores, aposentados
e pensionistas brasileiros. Custa-nos imaginar como poderéo ser resolvidas, no
ambito do desenho proposto pela referida Medida Provisoria, questdes atinentes,
por exemplo, a melhoria das agdes destinadas a informagdo do segurado e a
educacao previdenciaria de toda a populagao, que sao executadas pelo INSS,
orgao ora vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrario, mas que
dependeréo das orientagdes emanadas do Ministério da Fazenda, 6rgado agora
responsavel pela definicdo das diretrizes da politica publica de previdéncia
social. Tal divisdo pode gerar um descompasso e até conflitos informacionais na
conducgao das agdes de natureza previdenciaria.

Importante mencionar, ainda, que o Instituto Nacional do
Seguro Social é o gestor do Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social,
evidenciando, ainda, mais a inadequac¢ao do desenho administrativo proposto
pela Medida Provisoéria n°® 726, de 2016, no que se refere a Previdéncia Social.

Julgamos que a melhor proposta seria a manutengéo do
Ministério da Previdéncia Social entre os 6rgdos da administracéo direta. No
entanto, caso esta proposta nao prospere, julgamos que, pelo menos, seria de
fundamental importancia assegurar a transferéncia do Instituto Nacional do
Seguro Social para o ambito do Ministério da Fazenda.

Tendo em vista a importancia da matéria, contamos com o
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apoio dos Senhores Parlamentares para reverter este injusto quadro proposto
pela Medida Proviséria n® 726, de 2016.

Sala da Comissdo, em 16 de maio de 2016.

ARNALDO FARIA DE SA
Deputado Federal - SP
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